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Evolução da receita arrecadada, segundo as categorias econômicas, da Administração 
Direta no Rio Grande do Sul — 1987/88 

ANOS 
E 

MESES ICM 

RECEITAS CORRENTES RECEITAS DE CAPITAL 

Transferências Outras 
Operações de 

Crédito Transferências 

1987 
Jan 
Fev 
Mar,, 
Abr. 
Maio 
Jun. 
Jul. 
Ago, 
Set. 
Out. 
Nov. 
Dez, 

1988 
Jan. 
Fev, 
Mar. 
Abr. 
Maio 
Jun. 
Jul. 
Ago. 
Set-
Out. 

45 439 455 
2 160 149 
1 846 470 
1 851 369 
2 091 962 
2 609 131 
3 187 982 
3 976 967 
5 035 291 
4 763 668 
4 973 366 
6 425 739 
6 517 362 

8 698 568 
8 281 115 
9 137 048 
13 023 579 
16 402 901 
19 792 993 
21 951 786 
27 442 584 
31 795 795 
38 746 901 

9 075 000 
175 292 
297 873 
311 021 
400 686 
444 874 
573 760 
765 277 
815 886 
516 496 

1 394 357 
1 530 937 
1 848 542 

103 879 
1 497 608 
1 356 145 
2 192 830 
1 185 842 
2 411 930 
2 533 526 
2 922 545 
3 603 057 
4 232 974 

12 131 067 
142 766 
197 270 
339 759 
296 572 
292 581 
482 043 
620 006 
877 115 
940 838 
814 816 
810 992 

6 316 306 

839 921 
891 496 

1 727 132 
3 041 386 
2 214 121 
1 842 983 
1 713 383 
3 205 719 

20 075 208 
3 146 402 

3 133 
480 891 

499 
2 780 
1 524 
5 949 
2 490 

257 
369 
300 

23 082 616 

3 161 360 
5 346 650 
15 539 994 

150 

5 803 
11 458 

2 

1 423 
70 400 

-40 608 

21 080 

6 000 
1 500 

16 281 
6 550 

542 

1 
484 

1 
1 234 
1 084 

13 
3 730 
-1 962 

1 

11 
2 045 
5 631 

625 
8 

3 439 
5 495 

90 279 966 
2 478 208 
2 344 746 
2 983 461 
2 789 869 
3 349 567 
4 251 596 
5 379 658 
6 752 018 
6 222 343 
7 184 344 
8 842 098 

37 722 256 

9 663 449 
10 670 721 
15 382 085 
23 604 456 
35 350 903 
24 055 057 
26 199 320 
33 587 137 
71 414 585 
46 132 312 

FONTE: Secretaria da Fazenda/Contadoria e Auditdria Geral. 

Arrecadação do ICM, mensal e acumulada, no Rio Grande do Sul — 1987/88 

ANOS 
E 

MESES 

VALOR NOMINAL ( C 2 $ 1 000) VARIAÇÃO PERCENTUAL 

No Mês (1) Acumulada C l ) 

1987 
Jan. 
Fev. 
Mar. 
Abr. 
Maio 
Jun. 
Jul. 
Ago. 
Set. 
Out. 
Nov. 
Dez. 

2 207 771 
1 979 301 
1 974 130 
2 178 187 
2 748 927 
3 328 847 
4 223 765 
5 152 817 
4 860 823 
5 220 014 
6 592 041 
6 713 449 

2 207 771 
4 187 072 
6 161 202 
8 339 589 
11 088 316 
14 417 163 
18 640 928 
23 793 745 
28 654 568 
33 874 582 
40 466 623 
47 180 072 

2,91 
-21,43 
-13,27 
-8,12 
-1,08 
-3,79 
16,05 
16,74 

-12,67 
-3,38 
10,35 

-12,15 

27,22 
25,62 
17,11 

-17,81 
-22,05 
-35,26 
-29,42 
-22,43 
-30,19 
-31,40 
-25,33 
-34,44 

27,22 
26,51 
25,77 
12,27 
4,39 
-5,62 
-8,26 

-10,53 
-13,18 
-15,31 
-16,57 
-18,10 

Jan. 
Fev. 
Mar. 
Abr. 
Maio 
Jun 
Jul 
Ago 
Set 
Out 

8 892 134 
8 513 712 
9 476 693 
13 444 191 
16 712 034 
20 228 706 
22 491 297 
28 137 005 
32 495 471 
59 685 795 

8 892 154 
17 405 846 
26 882 559 
40 326 730 
57 038 764 
77 267 470 
99 758 767 
127 895 770 
160 391 241 
200 075 034 

11,21 
-18,62 
-5,80 
17,90 
4,01 
0,18 
-8,52 
1,80 

-8,18 
-4,28 

-26,58 
-23,95 
-17,40 

5,99 
11,45 
16,05 
-8,52 

-20,24 
-16,13 
-16,90 

-26,58 
-25,42 
-23,20 
-17,29 
-12,50 
-8,55 
-8,55 

-10,17 
-10,82 
-11,40 

FONTE: Secretaria da Fazenda/Superintendência da Administração Tributária. 

NOTA: Os cálculos da variação percentual foram efetuados considerando os valores mensais deflacionados pelo índice Ge­
ral de Preços - Disponibilidade-Interna, da FGV, com base mar,/86=100„ 

(1) Variações percentuais relativas ao mesmo periodo do ano anterior. 



Valor da arrecadação do ICM, segundo os produtos mais significativos, na indústria e no 
comércio do Rio Grande do Sul —jan„-out„/88 

Indústria de transformação 20 151 941 95 485 586 -14,0 

Úleo (soja) 2 330 028 9 178 308 -17,9 

Refrigerantes e cervejas 1 833 176 8 877 041 -19,3 

Fumo 1 561 814 8 970 263 -17,6 

Produtos petroquímicos 1 568 157 7 802 494 . 7,7 

Calçados 995 784 4 157 236 -30,4 

Ferro 1 230 900 5 566 327 -27,4 

Motores, máquinas e equipamentos 1 324 790 7 826 915 72,3 

Móveis 498 608 2 263 439 -28,0 

Indústria de beneficiamento 3 859 738 16 249 460 5,3 

Carnes e miúdos 397 625 2 593 566 -34,3 

Peixes 71 718 279 409 -27,7 

Arroz 3 058 361 11 727 581 40,5 

Couros e peles 154 419 796 794 -40,5 

Madeira 115 102 538 336 -45,8 

Comércio atacadista 5 288 200 27 613 365 -16,7 

Arroz 353 372 2 280 816 20,7 

Soja 381 959 2 971 781 -37,9 

Refrigerantes e cervejas 161680 953 503 -29,2 

Ferro 247 134 1 235 367 -17,1 

Motores, máquinas e equipamentos 184 758 941 801 -13,3 

Geradores e equipamentos elétricos 253 797 1 279 629 -7,0 

Comércio varejista 8 478 630 44 507 331 -14,1 

Supermercados 418 187 3 328 414 -34,8 

Calçados, roupas e confecçSes 682 102 5 563 372 -21,0 

Magazines 157 119 1 410 189 -37,7 

Móveis e artigos de habitação 318 098 2 032 345 -21,8 

Máquinas, aparelhos e equipamentos 1 064 516 5 208 251 2,5 

Veículos, peças e acessórios 3 773 865 15 955 195 6,1 

Ferramentas e material de construção 851 545 4 312 620 -19,1 

TOTAL DO ESTADO 39 683 793 200 075 037 -11,4 

FONTE: Secretaria da Fazenda/Superintendência da Administração Tributária. 

(1) Os cálculos da variação percentual acumulada foram efetuados considerando a soma dos valores mensais 
deflacionados pelo índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna, da FGV, com base mar.786=100, 



Evolução da despesa empenhada, segundo as categorias econômicas, da Administração 
Direta no Rio Grande do Sul — 19 

(Cz$ 1 000) 

ANOS 
E 

MESES 

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL 

Pessoal Transferências Outras Investimentos Inversões Transferências 
Financerras 

24 249 745 48 166 580 2 968 378 2 356 439 
15 068 994 94 484 606 

819 318 1 132 203 

876 430 1 497 100 

949 537 1 815 325 

1 002 152 1 894 036 

3 370 476 3 659 595 

1 922 786 2 781 307 

39 818 716 123 

312 819 1 654 830 

2 552 638 3 181 671 

116 928 120 213 

334 670 19 227 

668 045 1 580 404 580 440 105 599 

10 737 402 27 978 485 
999 858 1 019 710 1 436 045 11 159 429 53 330 929 

133 216 2 417 í 

4 726 093 19 805 595 
525 141 661 225 5 359 370 31 077 424 

4 501 795 8 565 590 
757 258 190 791 2 302 174 16 320 870 

5 277 596 11 800 039 
657 115 357 470 572 740 18 863 337 

6 279 569 9 579 064 1 077 754 2 127 950 

6 782 062 18 426 110 2 141 977 3 309 463 
126 214 

11 676 167 30 742 014 

6 944 480 37 730 306 

Ago. 
7 087 447 17 069 420 1 826 516 

193 908 

11 496 232 19 114 665 2 003 978 2 395 926 

550 812 

24 628 

1 776 139 39 504 242 

17 410 141 52 445 570 

14 419 773 16 158 670 2 372 016 2 713 548 133 131 
5 162 966 40 960 104 

FONTE: Secretaria da Fazenda/Contadoria e Auditoria Geral, 


